LEI Nº2250 DE 19 DE ABRIL DE 2000

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR RECURSO FIANCEIRO PARA A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA OFICINA MUNICIPAL DE ARTES

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar mensalmente o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) para a Associação dos Amigos da Oficina Municipal de Artes ( AAOMA) por um período de nove meses, a contar de abril de 2000.

§ 1º Os recursos de que trata a presente Lei servirão para custear despesas de manutenção da Banda Municipal e demais projetos desenvolvido na Oficina Municipal de Artes.

§ 2º Em contrapartida a entidade se compromete a atender aos eventos programados pela Municipalidade, com apresentação da Banda Municipal e/ou grupos de danças e teatro.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 3.150,00 para atender despesas autorizadas no art. 1º, com a Seguinte Classificação:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

04 – GASTOS NÃO COMPUTÁVEIS

08 – EDUCAÇÃO E CULTURA

48 – DIFUSÃO CULTURAL

2.013 – MANUTENÇÃO DA OFICINA MUNICIPAL DE ARTES – OMA

3.2.1. – SUBVENÇÕES SOCIAIS

Art. 3º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial aberto no Art. 2º a anulação da seguinte rubrica orçamentária:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

04 – GASTOS NÃO CMPUTÁVEIS

ATIVIDADE 2048

3.1.3.0.00.00 – SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS R$.................. 3.150,00

Os recursos da presente Lei estarão a cargo da secretaria Municipal de Educação e Cultura

Art. 4º A entidade deverá apresentar a prestação de contas da aplicação dos recursos, mensalmente, até 30 (trinta) dias após o recebimento dos mesmos, junto ao Setor de Contabilidade desta Prefeitura. 

Parágrafo Único. A entidade deverá ressarcir os cofres públicos dos valores que não tiverem comprovação de sua correta aplicação.

Art. 5º O atraso na entrega da prestação de contas referentes a um mês, acarretará no não repasse do mês subseqüente, até que a situação seja regularizada.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 DE ABRIL de 2000.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

